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RESOLUÇÃO Nº 081/2024 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Balneário 
Camboriú – CMDCA/BC – SC, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal n°1033/1991 e a Lei Municipal 
n°1133/1991 e de acordo com a Lei Federal 
n°8.069/90, resolve: 

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Aprovar a prestação de contas dos Recursos Financeiros do Fundo Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA do exercício de 2024. 

 

Art. 2°. A aprovação está devidamente registrada na Ata n°667/2025. 

 

Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Balneário Camboriú, SC, 21 de março de 2025.  

 

 

 

 

 

JOSIANE HOEPERS 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da  

Criança e do Adolescente – CMDCA 


